
  

  

PORTARIA DG/IVAIPORÃ/IFPR Nº 107, DE 30 DE AGOSTO DE 2022

O Diretor Geral do Campus Ivaiporã do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Paraná, no uso da competência que lhe confere a Portaria nº 1664, publicada no Diário Oficial da
União de 10 de dezembro de 2019, seção 2, página 26, e de acordo com a competência delegada por
intermédio da Resolução/IFPR n° 03, de 27 de março de 2019, que regulamenta o Ar�go 27 do
Regimento Geral do IFPR;

 

RESOLVE:    

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados como Coordenadores dos Laboratórios
dos cursos das Ciências Agrárias do Campus Ivaiporã. Os professores e respec�vos laboratórios sob sua
responsabilidade são:

 

 

DOCENTE SIAPE LABORATÓRIO/LOCAL

David da Cunha Valença 3299164 Laboratório de Engenharia Agrícola

Denis San�ago da Costa 1400880 Laboratório de campo

Gisele Fernanda Mouro    1850198

Laboratório de sementes e plantas daninhas

Laboratório de fitotecnia e agroecologia

Laboratório de homeopa�a

Jaqueline da Silva Coelho
Moreira 1400001 Laboratório de microbiologia, fisiologia vegetal e

micropropagação

Lais Mar�nkoski 1227192 Laboratório de informá�ca aplicada

Marcibela Stulp 2355995
Laboratório de ciência dos alimentos

Laboratório de sementes e plantas daninhas

Mateus José Falleiros da Silva 1803152 Laboratório de Química dos solos e nutrição de plantas

Vanessa Stegani 1912935 Laboratório de Biologia, fitopatologia e entomologia

 

 

Art. 2º Revogar a PORTARIA Nº 61, DE 12 DE MAIO DE 2022;

Boletim de Serviço Eletrônico em 30/08/2022 

https://sei.ifpr.edu.br/sei/publicacoes/1743077


Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

 

 

RICARDO RODRIGUES DE SOUZA
Siape 2802930

Diretor-Geral do Campus Ivaiporã do Ins�tuto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO RODRIGUES DE SOUZA, DIRETOR(a), em
30/08/2022, às 17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1921492 e
o código CRC E8529798.
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